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Considerando a necessidade de otimizar a qualidade do gasto
por meio da padronização de objetos e da busca do melhor aten-
dimento possível das necessidades operacionais pelo menor custo
possível;

Considerando a necessidade de otimização de custos ad-
ministrativos com a realização de processos internos, por meio da
agregação de iniciativas e padronização de procedimentos;

Considerando possibilidade de melhorar as condições de for-
mação de preços com o aumento no volume de compras padro-
nizadas,

Considerando a necessidade de induzir a indústria a oferecer
produtos mais bem adequados às necessidades operacionais da se-
gurança pública, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho - GT com o
objetivo de estudar e propor melhorias na especificação, avaliação,
condições de uso e necessidades de emprego e performance de via-
turas policiais a serem adquiridas pelos órgãos que compõem a es-
trutura do Ministério da Justiça.

Art. 2º O Grupo de Trabalho - GT será composto por um
representante da Secretaria Executiva - SE que o coordenará e um
titular e um suplente dos seguintes órgãos:

Departamento de Polícia Federal - DPF;
Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF;
Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN;
Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP e
Força Nacional - FN
Parágrafo único. As unidades participantes, mencionadas

neste artigo, indicarão seus representantes à SE em até 3 dias após a
publicação desta Portaria.

Art. 3º O Secretário-Executivo designará os membros do GT
e o seu coordenador, por meio de despacho, nos autos do respectivo
processo administrativo.

Art. 4º O GT poderá convidar colaboradores externos para
participar das atividades previstas.

Parágrafo único. O GT poderá buscar a cooperação de entes
privados, por meio do estabelecimento de canais apropriados de co-
municação.

Art. 5º O GT estabelecerá metodologia de pesquisa e plano
de trabalho para a consecução dos objetivos da iniciativa.

Parágrafo único. As unidades do Ministério da Justiça de-
verão colaborar com os esforços do Grupo e disponibilizar os re-
cursos necessários para a conclusão de seus objetivos.

Art. 6º O GT produzirá relatório que detalhará os conjuntos
de necessidades operacionais e desempenho, oportunidades de de-
senvolvimento tecnológico, tipologia de material, casos e de uso e
poderá propor melhorias no processo de compras e no tratamento do
tema, bem como minuta de norma para orientar a ação governa-
mental.

Art. 7º O prazo para atuação do GT será de 90 (noventa)
dias, a partir da publicação desta portaria, podendo ser prorrogado por
períodos sucessivos.

Art. 8º Os trabalhos do GT não deverão interferir nos pro-
cessos de aquisição ou de estudo de necessidades atualmente em
curso nas unidades do Ministério da Justiça, salvo melhor juízo pelos
respectivos responsáveis.

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIVALDO DE CASTRO PEREIRA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 11 de setembro de 2015

No- 1.115 - Processo Administrativo nº 08012.006130/2006-22 (Apar-
tado de acesso restrito nº 08700.012278/2014-58). Representante:
SDE ex officio. Representados: Álamo Engenharia S.A.; Araújo
Abreu Engenharia S.A.; Conbras Engenharia Ltda.; Eletrodata Ins-
talações e Serviços Ltda.; Projetos Engenharia, Comércio e Mon-
tagens Ltda. (Proen); MZE - Moreira Zappa Engenharia Energia,
Climatização e Redes Ltda. (atual denominação da RMZ Engenharia
Elétrica Ltda.); Wechsel Ltda.; WH Engenharia RJ Ltda.; Emerson
Sistemas de Energia Ltda.; Gustavo Algodoal Nogueira Anselmo;
Alex Flore Paulino; Celso Tadayoshi Eto; e Américo Rodotá Stéfano.
Advogados: Pedro Paulo Coelho Pimentel; Ewald Possólo Correa da
Veiga; Renato Gomes de Souza; Bruno Giembinsky Curvello; Túlio
do Egito Coelho; Francisco Ribeiro Todorov; Milena Fernandes Mun-
dim; Gerardo Figueiredo Junior; Karina Kazue Perossi; José Carlos
Nespoli Louzada; Hermes Nereu da Silva Cardoso Oliveira; Gabriel
Nogueira Dias; Thiago Rodovalho dos Santos; Thiago Silveira An-
tunes; Thiago Marrara de Matos; Raquel Bezerra Cândido Amaral
Leitão; Patrícia Pitaluga Peret Antunes; Douglas Leme de Riso; Maria
Luisa dos Santos Brascher; Fernando de Oliveira Marques; Ana Ca-
rolina Lopes de Carvalho Engel; Arthur Guerra de Andrade Filho;
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro; Mônica de Melo Alves Ribeiro;
Carolina de Freitas Cadavid; Evandro Wilson Martins; Aurélio Cân-
cio Peluso; Alexandre Millen Zappa; André Kesselring Dias Gon-
çalves; Magali Pinto Gracio; Cleber Rangel de Sá; Daniel Santos
Guimarães e outros. Acolho a Nota Técnica n.º
77/2015/CGAA6/SGA2/SG/CADE (0106993) e, com fulcro no §1º
do art. 50 da Lei nº 9.784/99, integro suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Assim, decido pela juntada de do-
cumentos constantes de apartados de acesso restrito aos autos prin-
cipais, de acesso restrito ao Cade e aos Representados, nos termos da
referida Nota Técnica. Decido, ainda, pela intimação dos Represen-
tados para que, caso queiram, se manifestem, no prazo de 15 (quinze)

dias, a serem contados em dobro, sobre os documentos relacionados
a possíveis infrações à ordem econômica praticadas no âmbito de
licitações públicas para contratação de serviços de manutenção pre-
dial. Finalmente, decido pela intimação dos Representados para que
tomem conhecimento dos esclarecimentos acerca do objeto do pre-
sente Processo Administrativo realizados na Nota Técnica em tela. À
PRO-SG para que providencie a extração dos documentos dos apar-
tados de números 08700.012281/2014-71, 08700.012277/2014-03 e
08700.012283/2014-60 e, após sua juntada aos autos principais de
acesso restrito (08700.012278/2014-58), para que proceda ao encer-
ramento dos mesmos.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

Em 14 de setembro de 2015

No- 1.108 - Ato de Concentração nº 08700.008091/2015-31. Reque-
rentes: MacDermid Performance Acquisitions Ltd. e Alent plc. Ad-
vogados: Renê Guilherme da Silva Medrado e Alessandro Pezzolo
Giacaglia. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 1.091 - Ato de Concentração nº 08700.008458/2015-16. Reque-
rentes: Petróleo Brasileiro S.A. e Sinopec Exploration and Production
(Brazil) Ltda. Advogados: André de Almeida Barreto Tostes, Bruno
A. Gonçalves e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 1.109 - Ato de Concentração nº 08700.008721/2015-77. Reque-
rentes: TI Brasil Participações Ltda., Saque e Pague Rede de Au-
toatendimento S/A. Advogados: Fabio Francisco Beraldi, Eduardo
Caminati Anders e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 1.110 - Ato de Concentração nº 08700.008664/2015-26. Reque-
rentes: Petróleo Brasileiro S.A. e ONGC Campos Ltda. Advogados:
André de Almeida Barreto Tostes, Fábio Amaral Figueira e outros.
Decido pela aprovação sem restrições.

No- 1.119 - Ato de Concentração nº 08700.008573/2015-91. Reque-
rentes: Furnas Centrais Elétricas SA e Salus Fundo de Investimento
em Participações. Advogados: Vicente Bagnoli e Alexandre Augusto
Reis Bastos. Decido pela aprovação sem restrições.

KENYS MENEZES MACHADO
Substituto

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE
ANTITRUSTE 6

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 11 de setembro de 2015

No- 56. Processo No- 08012.010505/2007-30. Representante: Secretaria
de Direito Econômico ex officio. Representados: Guillain Patrice Luis
Marie de Camaret e Rui Lacerda Ferraz. Advogados: Fábio Francisco
Beraldi; André Alencar Porto; Fernando de Oliveira Marques, Monica
Yumi Shida Oizumi; Roberto D'Andrea; José Inácio Gonzaga Fran-
ceschini; José Orlando A. Arrochela Lobo, Valdo Cestari de Rizzo,
Ana Paula Hubinger Araujo, Sérgio Varella Bruna, Eduardo Mar-
tinelli Carvalho, Natalia Salzedas Pinheiro da Silveira, Patricia Agra
Araujo, Isadora Postal Telli, Marina Curi Penna, Guilherme Farhat de
São Paulo Ferraz, Eduardo Cavalcante Gauche; Gianni Nunes de
Araujo, Pedro Rodrigues do Prado, Maria Amoroso Wagner, Renata
Foizer Manzoni; Fernando Engelberg de Moraes, Ubiratan Mattos;
Fernando Gomes de Paula, Andrea Weiss Balassiano, Carolina Mon-
teiro de Carvalho; Ludmylla Scalia Lima, Cristhiane Helena Lopes
Ferrero; Onofre Carlos de Arruda Sampaio, André Cutait de Arruda
Sampaio, Yara M. A. Guerra Siscar; Fernando de Oliveira Marques,
Arthur Guerra de Andrade Filho; Daniela Maria Tavares Moreira da
Silva; Thomas George Macrander, Mariana Moreira Vieira Rocha,
Raquel Cândido; Humberto Lencioni Gullo Jr., Edson Luiz Rodri-
gues; Alessandra Rodrigues Bernardes Oshiro, Bruno Angelo Vas-
concelos e Souza; Karina Kazue Perossi, Fabrizio Domingos Costa
Ferreira e outros. Intimo os Representados a apresentar os dados
atualizados de seus endereços residencial e comercial, bem como
regularizar sua representação processual, informando a relação com-
pleta dos advogados que os representam e apresentando as respectivas
procurações no prazo de 5 (cinco) dias, contados em dobro nos
termos do art. 191 do CPC. Ao Setor Processual.

RAVVI AUGUSTO DE ABREU COUTINHO
MADRUGA

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA No- 322, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

Define os procedimentos e critérios para
obtenção de recursos do Fundo Penitenciá-
rio Nacional - FUNPEN no exercício de
2015, referentes à temática de Apoio à As-
sistência à Saúde para presos internados e
egressos do sistema penitenciário, voltados
a Projetos de Aparelhamento de Unidades
Básicas de Saúde no Sistema Prisional

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.210, de 11 de
julho de 1984, na Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994,
na Lei nº 12.309, de 9 de agosto de 2010, no Decreto nº 1.093, de 3

de março de 1994, no Decreto nº 6.170, de 25 de junho de 2007, na
Portaria Interministerial MS/MJ no 1.777, de 9 de setembro de 2003,
na Portaria Interministerial CGU/MF/MPOG nº 507, de 24 de no-
vembro de 2011, na Portaria Interministerial MS/MJ nº 1, de 2 de
janeiro de 2014, na Resolução CNPCP nº 5, de 9 de maio de 2006, e
na Resolução CNPCP nº 1, de 29 de abril de 2008, resolve:

Art. 1º Esta Portaria define os procedimentos e critérios para
o financiamento de projetos, ações ou atividades, com recursos pro-
venientes do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, para o apa-
relhamento de unidades básicas de saúde nos sistemas prisionais
estaduais.

Art. 2º As unidades federativas que participaram da etapa de
diagnósticos e demandas em conformidade com a Portaria Depen nº
121, de 07 de abril de 2015 poderão apresentar propostas para o
aparelhamento de que trata esta Portaria.

Parágrafo único. Serão priorizadas as Unidades Federativas
que completaram a adesão à Política Nacional de Atenção Integral à
Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional -
P N A I S P.

Art. 3º Os recursos disponíveis no exercício de 2015 para o
aparelhamento de que trata esta Portaria, no valor de R$
17.100.000,00 (dezessete milhões e cem mil reais), serão disponi-
bilizados a partir da dotação orçamentária 20UG - REINTEGRAÇÃO
SOCIAL, ALTERNATIVAS PENAIS E CONTROLE SOCIAL, que
se insere no Objetivo de reestruturar e modernizar o sistema criminal
e penitenciário, por meio da garantia do cumprimento digno e seguro
da pena, objetivando o retorno do cidadão à sociedade, à redução da
reiteração criminosa, a aplicação de medidas alternativas à prisão e o
combate ao crime organizado.

§ 1º O objeto relativo a Aparelhamento de Unidades Básicas
de Saúde no Sistema Prisional consta no Portal de Convênios do
Governo Federal - SICONV como Programa 2070 - Segurança Pú-
blica com Cidadania, com código 3000020150119.

§ 2º Será concedido a cada proposta o valor necessário para
o aparelhamento das unidades prisionais indicadas nos diagnósticos
apresentados pelo Estados, conforme resposta a Portaria 121, de 7 de
abril de 2015

§ 3º Não serão contempladas unidades prisionais que sejam
beneficiárias de convênios em vigência com este Departamento, com
o mesmo objeto.

§ 4º Caso alguma unidade federativa perca o prazo de apre-
sentação ou desista de continuar no ciclo de financiamento, os re-
cursos poderão ser destinados para outras unidades federativas.

§ 5° Os recursos poderão ser ampliados dependendo de dis-
ponibilidade orçamentária.

Art. 4º Nas ações de que trata esta Portaria poderão ser
financiadas despesas correntes, sendo despesas de capital/investimen-
to, de aquisição de equipamentos de assistência, desde que dire-
tamente voltadas ao desenvolvimento da proposta e dentro dos limites
estabelecidos.

Parágrafo único. O Departamento Penitenciário Nacional po-
derá utilizar seu poder discricionário para financiar alguma despesa
de natureza diversa, desde que expressamente autorizada, prevista no
respectivo instrumento e no plano de trabalho.

Art. 5º No aparelhamento de que trata esta Portaria é ve-
dado:

I - realizar despesas a título de taxa de administração, de
gerência ou similar;

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público,
integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da
administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou as-
sistência técnica, segundo o art. 21 da Lei nº 12.017, de 2009;

III - utilizar os recursos, ainda que em caráter emergencial,
para finalidade diversa da estabelecida no instrumento;

IV - realizar despesa em data anterior à vigência do ins-
trumento;

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência do ins-
trumento, salvo se expressamente autorizada pela autoridade com-
petente do Ministério da Justiça, e desde que o fato gerador da
despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;

VI - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas, se de-
correntes de atraso na transferência de recursos pelo Ministério da
Justiça, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam
os mesmos aplicados no mercado;

VII - transferir recursos para clubes, associações de ser-
vidores ou quaisquer entidades congêneres;

VIII - realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter
educativo, informativo ou de orientação social, desde que não cons-
tem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
e que estejam previstas no instrumento pactuado;

IX - realizar despesas para elaboração da proposta;
X - realizar despesas gerais de manutenção das instituições

proponentes ou interveniente do projeto, como aquelas referentes a
água, energia, aluguel, telefone, material de limpeza e expediente;

XI - realizar despesas com diárias de qualquer natureza; e
XII - realizar outras despesas vedadas pela legislação vigente

ou não previstas no instrumento pactuado.
Art. 6º As propostas deverão ser apresentadas no período de

16 a 30 de setembro de 2015 pelos órgãos dos Poderes Executivos
estaduais, no endereço eletrônico www.convenios.gov.br, acompanha-
das por declaração que ateste o modo pelo qual se pretende alcançar
as metas estabelecidas na Resolução CNPCP nº 1, de 29 de abril de
2008, entre outros documentos solicitados, constantes no Anexo
I.[DSDO1]

§ 1º Cada unidade federativa referida no art. 2º poderá apre-
sentar somente uma proposta, com previsão de vigência de vinte e
quatro meses.
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§ 2º As propostas deverão conter, em sua aba de anexos no
SICONV, no mínimo três cotações de preços referentes a cada item a
ser adquirido ou serviço a ser contratado, que contenha nome, CNPJ
e contato do fornecedor, ou qualquer outra documentação que possa
subsidiar análise comparativa entre os valores indicados na proposta e
os preços praticados no mercado.

Art. 7º As propostas serão analisadas pela Coordenação de
Apoio à Assistência Jurídica, Social e à Saúde, da Coordenação-Geral
de Reintegração Social e Ensino, da Diretoria de Políticas Peni-
tenciárias do Departamento Penitenciário Nacional, observada a dis-
ponibilidade orçamentária e financeira para a definitiva celebração do
convênio.

Parágrafo único. Caso sejam necessários ajustes, o Depar-
tamento Penitenciário Nacional indicará ao proponente as providên-
cias para a adequação das propostas, com prazo para conclusão, sob
pena de arquivamento definitivo.

Art. 8o A contrapartida exigida pela Lei de Diretrizes Or-
çamentárias será calculada sobre o valor total do objeto e oferecida
com recursos financeiros a serem depositados na conta corrente es-
pecífica do convênio, com previsão de desembolso para o exercício
de 2015, com os seguintes percentuais:

a) 0,1% (um décimo por cento) para Estados localizados nas
áreas prioritárias definidas no âmbito da PNDR, nas áreas da SU-
DENE, SUDAM e SUDECO;

b) 2% (dois por cento) para os demais Estados.
Art. 9o Os convênios de que trata esta Portaria não poderão

ter o somatório de prorrogações superior a doze meses, salvo quando
prorrogados de ofício.

Art. 10. O financiamento das ações previstas nesta Portaria
poderá ser revogado por razões de interesse público decorrentes de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, sem que isso implique direito a inde-
nização de qualquer natureza.

Art. 11. Os casos omissos ou de natureza específica serão
resolvidos pelo Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacio-
nal.

Art. 12. Informações complementares poderão ser obtidas
pelo telefone (61) 2025-9339 ou pelo endereço eletrônico
c o a r s @ m j . g o v. b r.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO CAMPOS PINTO DE VITTO

Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº
17.428.731/0056-09, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
200 (duzentas) Munições calibre .380
300 (trezentas) Munições calibre 12
540 (quinhentas e quarenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.505, DE 2 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2407 - DELESP/DREX/SR/DPF/AC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa ESTAÇÃO VIP SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ
nº 09.228.233/0001-10, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Transporte de Valores, para
atuar no Acre, com Certificado de Segurança nº 1714/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.521, DE 3 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3839 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

Conceder autorização à empresa TECNOGUARDA VIGI-
LANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ nº
02.361.081/0001-80, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
120 (cento e vinte) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.550, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3726 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa OSRAM DO BRASIL LAMPADAS
ELETRICAS LTDA, CNPJ nº 61.064.697/0001-59 para atuar em São
Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.558, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3770 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO RO-
DOLPHO DE PAOLI, CNPJ nº 28.715.126/0001-61 para atuar no
Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 1961/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 3.567, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3710 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa G4S VANGUARDA SE-
GURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 47.190.129/0010-64,
sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Da empresa cedente COPSEG SEGURANÇA E VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 03.038.653/0001-58:

21 (vinte e um) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
378 (trezentas e setenta e oito) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 3.573, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2973 - DPF/UDI/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa REZENDE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ
nº 10.688.221/0001-58, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar
em Minas Gerais, com Certificado de Segurança nº 1898/2015, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 3.574, DE 8 DE SETEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3043 - DPF/SAG/RS, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CAMARGO & CONCEIÇÃO SEGURANÇA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 12.498.008/0001-09, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº 1746/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 3.583, DE 9 DE SETEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2813 - DPF/XAP/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa INVIOLAVEL SEGURAN-
ÇA 24 HORAS LTDA, CNPJ nº 95.832.986/0001-72, sediada em
Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 3.585, DE 9 DE SETEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3114 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa RECONSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA ARUJÁ LT-
DA, CNPJ nº 04.869.534/0001-00, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada,
para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1701/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 3.586, DE 9 DE SETEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3192 - DPF/JLS/SP, resolve:

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.359, DE 24 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2846 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa OMEGA SEGURANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA, CNPJ nº 12.299.197/0001-90, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Ala-
goas, com Certificado de Segurança nº 1853/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ No- 3.445, DE 28 DE AGOSTO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3775 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº
17.428.731/0054-47, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2450 (duas mil e quatrocentas e cinquenta) Munições calibre

.380
6000 (seis mil) Munições calibre 12
10000 (dez mil) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ No- 3.473, DE 31 DE AGOSTO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3778 - DPF/VRA/RJ, resolve:




